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CONTRATO DE OBRÂS PÚBLICÂS

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem, de um lado a PR-EFEITURA
DO MUNICÍPIO DE CAJATL estabelecida a Praça áo Paço Municipal, na 10 - Centro - Cajati - SP,

inscrita no CNPJ sob o no 64.037.815 IOOOI- 28, representada pelo Prefeito LUCML IOSÉ
CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG. na 76.76A.967 -
X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n0 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes,
ne 21 - Centro - Cajaü/SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro
lado a empresa IOSE LUZIÂ DE FREITÂS IUNIOR - ME. situada na Avenida Brasil, ne 930 -
Centro - Juquiá - SP (11.800-000), com inscrição no CGC/MF sob ne 28.057.127 /0001-66 e l.E.
na 409.024.7 73.111, aqui representada por fOSÉ LUZIA DE FREITAS JUNIOR, proprietário,
brasileiro, solteiro, portador do RG nc 57.059.702-X, CPF ne 490.197.538-27, d,e ora em diante
designado CONTRÁTÂDA, que tem como iusto e contratado entre si, na Tomada de Preços na
003/2020, Processo na 63764/2020, conforme Lei Federal na 8.666 de 2l/06/7993 e suas
atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo

Constitui obieto do presente contrato, para fins de adequação de local, fornecimento
e instalação de plataforma de acessibilidade no prédio da Defesa Civil de Caiati - SP, situado na
Rua Frutuoso Pereira de Moraes, s/na - Bico do Pato - Caiaü - SP - Contrato FEHIDRO 053/2020.

cúusulA SEGUNpÂ - Do LocAL E pRAzo pA ExECUcÂo pos sERvrços

A CONTRÂTADA se obriga a prestar os serviços, no local informado pelo
Departamento de Planejamento Urbano, por período de 90 fnovental dias, a contar da data da
assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do da
Lei Federal na 8.666/93 e demais atualizações, desde que deüdamente justificado e nas
condições abaixo especifi cadas:

aJ Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou
União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou
estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator
originário da natureza), devidamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível deüdamente justificado.

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93 e demais atualizações, houver
aditamento da obra, mediante acréscimo.

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na
Cláusula Segunda, sob a iustificativa de falta de material ou insumos; falta de mão-de-obra
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços.
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Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as iusüficativas descritas na
Cláusula Segund4 implicará na não prorrogação do prazo contretual, acarretendo o vencimento
do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção
da garantie contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de
Caiati pelo prazo de 02 (dois) anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em
caráter absolutamente excepcional, deüdamente iustificada pela empresa e ratificada pelo
Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, ficando a solicitação suieita a rejeição se não
absolutamente comprovada à necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do
contrato, perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá ügência por peíodo de 120 [cento e ünte) dias, a contar
da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos
termos do da Lei Federal ne 8.666/93 e demais atualizações, desde que devidamente justificado
e nas condições já acima especificadas.

CúUSULA TERCEIRÂ - Do vALoR Do CoNTRÁT0

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 40.746,51 [quarenta mil,
setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), fixo e irrea.iustável.

Á CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conEatuais, os
acréscimos ou supressões do obieto até 2So/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as partes.

Parágrafo único. O preço referido no capuÇ além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
Eansportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou tâxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

cúusulA ouÂRTA - pÂs coNprçÕEs DE PAGÂMENTo

A CONTRÁTÂNTE paganá à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos
serviços devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a

emissão da Nota Fiscal/Fatura deüdamente atestada pela CONTRATÁNTE.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra. Caso a

CONTRATADA não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de imediato,
aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeiral sobre a obrigação não-

cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que

receber da referida medição.
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CúUSULA OUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presentê exercício'- conforme

Elemento Econômico 4,4.gO.Sl do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação

codificada sob ne:

ReformaeestruturaçãodesaladesituaçâoparaDefesaCivil-06.182.0003.1074
lncluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Caiati'

cúusulA sExTA- pAPRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da

empresa, pela Sóção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Calati'

cúusul.ASÉTIMÁ - DAoBRIGAçÃo DA CoNTRATADA

aJACoNTRATADAassumeintegralresponsabilidadeportodososequipamentosematerieis' 
necessários à execução do. sã.viços, i"m como peios profissionais. empregados, inclusive

pelosencargostrabalhistas,preüdenciários,fiscaisecomerciaisincidentesouquevenhama
incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA' com referência aos encargos

estabelecidos neitas cláusulas, não trinsfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o obieto deste contrato'

b)ACoNTRATADAseobrigaasubmeteràaprovaçãodaC0NTRÂTANTEtodososmateriaisa
serem uülizados nos serviços, antes de sua aplicação'

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou

terceiros de sua culpa ou dolo ná execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a^ fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da

CONTRATANTE.

d) A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado' arcando

com todas as despesas colm -anut"nção dos àquipamentos, combustível, salários, encargos

sociais, transporte, alimeúção e estaãia de seupássoal' impostos e taxas incidentes sobre o

obieto deste contrato'

e) Á CONTRÂTADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à

perfeita execução dos serviços, bem como, aáota procedimentos de segurança que garantam

a integridade Ásica dos seus 
"mpregados, 

responiabilizando-se por eventual acidente que os

mesmãs venham a softer duranie aãxecução das obras, obieto desta contratação'

0 A CONTRÂTÁDA é obrigada a reparar, corrigir, removel reconstruir ou suàstituir' às suas

expensas no total ou em parte, o óbleto do cot'tnto em que se verifir'arem ücios' defeitos ou

ináo.."ç0", ."rrltantes dà execução resultantes por período de até 5 (cinco) anos'

g) A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este

instrumento. caso nao ,"irÃ1À.údos todos os serviços previstos no Termo de Referência,

não será realizado o pagamento final'
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h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
- 

obrigações por e]a assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas

nesta licitação.

i) A CoNTRATADA deverá entregar na Prefeitura, no inÍcio dos trabalhos, a respectiva ART -

Ánotação de ResponsabilidadJTécnica iunto ao CREA ou RRT iunto ao CAU, deüdamente

preenchida e quitada.

j) A CoNTRATADA deverá manter durânte toda a execução do contrato o registro em cTPS de

todos os seus funcionários;

k) A CoNTRATADA deveni apresentar as medições com relatório fotogr:ífico dos serviços;

l) Matricular os serviços no INSS e entregar à CoNTRÂTANTE as guias de r-ecolhimento das

contribuições devidas ao INSS e ao FGiS, nos termos da legislação especifica em.ügor. As

referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da cot{TRATADÀ carimbada e

assinada p-o. p"rro, legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as

mesmas 
'correspondeá 

fielmente ao total de mão-de-obra empregada nos serviços

contratados;

m) obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a

segurança no acampamento e canteiro de serviços;

n) Arcar, sem ônus para a CONTRÂTANTE, com todas as despesas decorrentes de eventuais

trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações -Fiscal, 
Preüdenciária,

- 
traüalhista à Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas' por
" 

quaisquer danos causados à Uniaà, nstado, Município ou terceiros, em razeo da execução das

obras;

q) Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os proietos' especificações e

demais elementos técnicos qrá int"g.r,, eite Edital, obedecendo rigorosamente às Normas

Técnicas da ÂBNT, bem como as determinações da CONTRATANTE;

r) comunicar a Fiscatização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que

ocorrerem falhas, erros ou ámissões nos proietoi, especificações e demais elementos técnicos

que integram este Edital, assumindo a risponsabilidade pela correta execução de todos os

""-iço..-T"i. 
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por

sua vâz consultará ois) autor(resJ do(s) projeto(s), para efeito de autorização;

s) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, composta
' pelos pàfissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe

mínima, que assuma perante a Fiscaliáação, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua

entrega d;finitiva, inclusive coÀ poau.á, para d-eliberar sobre qualquer determinação de

emergência que se torne necessáriai
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t) Reparar, corrÍgir, remover, reconstruir ou substituir, totâl ou parcialmente' às suas expensas'-' 
oúir.7.á*içoI obleto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções,

resultantes da execução irregular, do empiego de materiais ou equipamentos inadequados ou

não correspondentes às especificações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:-.^Fi.h, 
de Registro de todos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao

obieto do Contrato;
o PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

. PCMSO - PÃgrama de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

. ÂSO - Âtestado de Saúde Ocupacional;
o Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;
oR.E-relaçãodeempregadosaac.plp(incluindoresumofechamentoempresaFGTSe

resumo das informações à Previdência Sociall'

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:

-GuiasdoFGTSeINSSdeüdamenteliqu-idadas,referenteaomêsdeexecuçãodoserviço
relacionado na nota fiscal.
- RE - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e

resumo das informações à Previdência SocialJ'

w)ÂCoNTRATADAdeveráapresentarmensalmentee.emoutraoportunidadeseforsolicitado,
ao fiscalizador ao .ontriá, o" a quem este indicar, cópias atualizadas das.certidões

Negativas de Débito - iNó,;;p.;vante de regularidaáe com o INSS' Certificado de

Ref,ularidade iunto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas' bem como a

In&istência dá fato impeditivo para o qual tenüa concorrido a C0NTRATADÀ

x) A CONTRATADA deverá apresentar na assinatura do Contrato o Demonstraüvo de BDI

expressando todos os custos indiretos da proponente'

A CONTRATANTE obriga'se a pagar pontualmente as medições dos serviços

executados Pela CONTRATADA.

CoNTRÁTO Nq 60/2020

CUTUSUIJI NONA - DA FISCALIZACÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da Contratada será .exercida 'pela
CONTRATANTE, designando através da Portaria ne 495120' o servidor SILVERJO

DOMINGUES,Diretordoo"pr.t"-"rtodePlaneiamentourbano'oqualpoderá'iunto
ao Representante da Corltratáda, solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem "".if,t"i", 
as quais se não forem sanadas serão objeto de

comunicação oficial à CoUrúiAoe, pari aplicação das penalidades preústas neste

r-
Contrato.
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cúUsUIÁ DÉCIMÂ - DO REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajusúvel'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DÂS PENALIDADES

Na hipótese de a GoNTRATADA descumprir as obrigações assumidas, no todo ou em

parte, ficará sr,"it" às sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei Federal n0 8.666/93 e suas

atualizações.

§ ls - A inexecução total ou parcial do conEato enseiará sua rescisão administrativa, com as

conseqüãncias previitas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal ns 8'666/93 e suas

atualiz;ções, sem preiuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 e 87 do mesmo

diploma legal.

§ 2s - A multa a que se refere o inciso II do art 87, da lei citâda no arL Anterior, será de 5olo

(cinco por cintoJ calculada sobre o valor da obrigação não cumprida'

§ 3s - O atraso iniustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

I - Atraso até 10 (dez) dias, multa de 20Á sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

II - Atraso superiàr a 10 (dezJ dias, multa de 50/o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

§ 4e - Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 20ol0, calculada sobre o valor da

obrigação não cumPrida'

I- A multa a que se refere o §3e desta clausula não impede que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas em lei de regência;

Il- A multâ, aplicada após regulár i.o."rro adminisçativo, será descontada da garantia do

contratado;
III- Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta' a CONTITATADA

responderá pela sua diferença, qr. t".á descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela CONTRATÁNTE ou, aind4 se for o caso, cobrada judicialmente'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL

o presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente' pela CONTRATANTE'

independerúemente de aüso ou notificação iudicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII'

XVII e XVIII dó art 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações item 11.7 do edital.

II - Amigável, mêdiante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no procêsso

licitaúrio, desde que demonstrada conveniência para a Administração'

lll - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo

do presente contrato pela CONTRATADA;
IV - pela decretação dà falência, pedido àe concordata, insolvência, liquidação iudicial ou

extraiudicial ou suspensão pelai áutoridades competentes das atividades da CONTRÁTADÀ

V - Pela dissolução da empresa CONTRATADA;
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I- Proüsoriamente: pelo Fiscal do contrato, mediante termo de recebimento provisório

assinado pelas partes, até 15 fquinze) dias após o término dos serviços'

ll - Definitivamente: pelo Oiràtor dá Departamento do Departamento de Planeiamento Urbano,

mediante termo definitivo assinado pelàs partes após decorrido o prazo de observação que

comprova a adequação do obieto aos termos contratuais.

Paúgrafo único. Durante o período de observação, a CONTRÂTÁDA ficará

obrigada a refazú as suas custas as substituições e reclamações em conse-quência de úcios de

cons-trução porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem

prejuízo da iesponsabilidade civil pàla solidez e segurança dos serviços, nem ética-profissional

pelá perfeita eiecução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica suieita a

empresa.

cúUsULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de lacupiranga, Estado de São Paulo' com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais priülegiado que seia, para dirimir qualquer quest2ío

resultante do presente contrato.

Diüsão de Compras e Licitações
(13) 38s4-8700

compras@caj ati.sP. gov.bÍ

E por acharem iustos e con

presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na pres

todos os fins de direito' 
cajati,08 de iurho de 20

PruleituÍa

EI)UC N PAR  CNESCEF.

nam e rubricam o
) testemunhas, para

LU o EIRO
Prefeito do unicípio de Caiati - SP

ANTUNES DUARTE
RG no 30.731.536-8

(0

I FREITAS IUNIOR
lose Luzia de Freitas lunior - ME

Ie§lenqunhê§:

HORDEN OLINE FILHO
RG nq 18.187.943-8
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VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8.666193'

cúUsULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Após â conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
EI'UC^P PAN^ CNESC€E

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: IOSE LUZIA DE FREITAS IUNI0R - ME

CONTRATO No (DE ORIGEM):OS9/2O2O
oBIETO: constitui obieto da presente contratação para fins de construção de muro de arrimo em

concreto ciclópico na Rua Rene Martins, 69 - Caiati/SP.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB: Herly Carvalho Costa - OAB/SP 364.123

CAJAITI

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e iulgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com

o estabelecido na Resolução ne 0t/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ns 709, de 74 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 07 de iulho deZO2O.

Pi çl E rço IrJxlqãL F ro - caarF - caÊ í9too@ - cl"raÍrÃp
3ÍlE rri.J.ü-r!.dt rrtb I toaÉ Íllr ltga.grlo

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÂO
(Contratos)
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DEPARTAIIENTO JURIDIGO
(13) 38s4-8700

ju ridico@cajati.sp.gov. br

cEsroR po ÓRGÃo/ENTIDApE:

NOMC: SILVÉRIODOMINGUES
Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento Urbano
CPF: 129.409.758-09 CPF: 129.409'758-09

Data de Nascimento: 02/72/1973
Endereço residen
sP (11.9s0-000)

Pr!í!ltur.

TDUC^R PAP^ CNESCEÊ

cial com : Rua Mario Covas, 11 - Bairro fardim Santa Rita - Cajati -

E-mail institucional: obras@cajati.sp.gov.br
E-mail pessoal:
Telefone[s): (0

Iverio@gmail.com
3) 997 013) 3 -228871-747

Assinatura:

Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento:

RG: 16.168.967-X

2 /te67
Endereço reside

[11.e50-000)
E-mail institucio

: Rua Martiniano de Pontes, ne 27 - Centro - Cajati - SP

E-mail pessoal:
Telefone(s): (1

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

NOMC: ]OSÉ LUZIA DE FREITAS JUNIOR
Cargo: Representante da empresa
CPF: 490.197.538-27 RG: 57.059.702-x

Data de Nascimento: 3t/05/1999
Endereço residencial completo: Avenida Brasil, ne 930 - Centro - Juquiá - SP (11.800-000)

E-mail insütucional: construtora.bemündo@gmail.com
E-mail pessoal: f unior.luziafreitas@gmail.com
Telefone(s): (13) 31.-e7e0 / (13) 38

Assinatu

Prrça E nço rrraEnL F to - cEfrú - caÊ 
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